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    ESTADO DE MINAS GERAIS


NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!

INDICAÇÃO Nº __/2025

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Exmo. Sr.
Rafael Vieira Faria 
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG


Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a que intensifique a fiscalização e autuação de veículos estacionados irregularmente em pontos de ônibus em todo o território municipal.

JUSTIFICATIVA

	A presença de veículos estacionados irregularmente em pontos de ônibus causa transtornos como atrasos no transporte coletivo, dificuldade de embarque e desembarque, risco de acidentes e prejuízo à mobilidade urbana. A intensificação da fiscalização é essencial para garantir a segurança, a fluidez do trânsito e o bom funcionamento do transporte público, conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro.


Sala das Sessões, 16 de setembro de 2025.





Gabriel Vinícius Silveira de Araújo - Gael Silveira
Vereador do Município de Pedro Leopoldo

Rua Dr. Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33250-006 – Fone: 31 3665-3200 – 
E-mail: camarapl@camarapl.mg.gov.br – Home Page: www.pedroleopoldo.mg.leg.br
image1.gif




image2.gif




